
 DIÁRIO 

OFICIAL

Viamão, Rio Grande do Sul, Brasil - Segunda-feira, 21 de novembro de 2022 - ANO IV - Edição Extraordinária 105



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
CÂMARA MUNICIPAL DE VIAMÃO

Viamão, Rio Grande do Sul, Brasil - Segunda-feira, 21 de novembro de 2022 - ANO IV - Edição Extraordinária 105

Órgão de divulgação da Câmara Municipal de Viamão - Ano IV - Edição Extraordinária 105 - Segunda-feira, 21 de novembro de 2022

Praça Julio de Castilhos, S/Nº - Centro, Viamão - RS
CEP: 94410-055 - Telefone: (51) 3485-4900 - Ouvidoria: (51) 98924-7768

Página 1 de 2

Para visualizar ou verificar a validade deste documento, acesse o site 
www.camaraviamao.rs.gov.br/diario-oficial

ATOS ADMINISTRATIVOS

Termo aditivo 

 

TERMO ADITIVO Nº 01 

PRORROGAÇÃO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 241/2021 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VIAMÃO, pessoa jurídica de direito público, 
com sede à Praça Júlio de Castilhos, s/nº, Centro, Viamão/RS, inscrito no CNPJ sob o n° 
00.550.694/0001-30, neste ato representado pelo seu Presidente, senhor Igor Bernardes de 
Oliveira.

CONTRATADA: ÔMEGA SERVIÇOS DE PORTARIA E LIMPEZA EIRELI, pessoa 
jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 23.161.074/0001-05, com sede na Av. Nestor de Moura 
Jardim, nº 796, sala 06, Guaíba/RS, neste ato representada por sua sócia-gerente, Sra. Daiane 
Moreira Cunha Lopes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA INCLUSÃO DE ÍNDICE DE CORREÇÃO 

O valor contratado será reajustado e corrigido monetariamente a cada período de 12 (doze) 
meses, de acordo com o IPCA acumulado no mesmo período. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO 

Por meio deste, prorroga-se o prazo do contrato constante no processo administrativo nº 
241/2021 pelo período de 12 (doze) meses, com base no art. 57, II, da lei nº 8.666/93. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

Conforme art. 65, §8º da Lei nº 8666/93, procede-se ao ajustamento anual dos preços 
contratados, utilizado-se como índice de correção dos preços o IPCA, passando os novos 
valores a constituírem o contrato. O novo valor mensal passa a ser R$ 14.905,80 (quatorze 
mil novecentos e cinco reais com oitenta centavos). 

CLÁUSULA QUARTA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS 

Ficam ratificadas e em vigor as demais cláusulas do contrato original constante no processo 
administrativo nº 241/2021. 

E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente Termo em 02 (duas) vias de 
igual teor, para que produza seus efeitos jurídicos e legais. 

Viamão, 18 de novembro de 2022.

Igor Bernardes de Oliveira

Presidente da Câmara Municipal de Viamão


